
Publicado em 23 de janeiÍo de
2020. no mural de publicações
do BIRICtJIPREV.

BiÍigui -rSP, 23101/2020.

(8ír!g;iPreÚ
|/.....,'..:r.|,,..-!|..".

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI_ BIRIGUIPREV

cNPJ - 05.078.s85/0001-86
Rua Fundadorês 355 -Centro - Birigui SP - CEP 16.200-040

RnsoluÇÃo N" 01, DE 23 DE JANETRo DE 2020

Disciplinaaorganizaçãoeo
funcionamento da ouvidoria do Instituto de

Previdência do Município de Birigui -
BIRIGUIPREV

Deliberativo, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 68 e 81

da Lei n'4.804, de 13 de novembro de 2006, considerando que o direito à prestação de

serviços de qualidade, o acesso à informação e a ampliação dos mecanismos de controle e

transparência na gestão do bem público devem ser incentivados e praticados, para defesa do

cidadão e aperfeiçoamento do próprio processo democrático, alinhado ao disposto na Lei
Federal no 13.46012017 e conforme deliberação contida na Ata da Reunião Ordinária do dia

10/1212019, aprova a presente Resolução:

Art. 1' Esta Resolução disciplina a organzaçáo e o funcionamento da Ouvidoria do

lnstituto de Previdência do Município de Birigui BIRIGUIPREV.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 2". Compete a Ouvidoria:
I - receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados ilegais.

arbitrários, desonestos, ou que, de maneira geral, contrariem os interesses públicos, praticados
por servidores públicos do Instituto de Previdência do Município de Birigui;

II - encamiúar às unidades envolvidas as solicitações que possam:

a) no caso de denúncias e reclamações: checar a veracidade dos fatos e suas

circunstâncias, levando-os ao conhecimento da autoridade competente para corrigi-los;
b) no caso de sugestões: encamiúáJas à autoridades competentes para estudo ou

justificação da impossibilidade de sua adoção;
c) no caso de consultas: responder às questões dos solicitantes;
d) no caso de elogios: conhecer os aspectos positivos e admirados do trabalho,

levando-os ao conhecimento das autoridades responsáveis pelos serviços elogiados;
III - orientar e esclarecer os interessados sobre seus direitos no que se refere ao

Instituto de Previdência do Município de Birigui;
IV - difundir amplamente os direitos individuais e de cidadania, bem como as

finalidades da ouvidoria e os meios de se recorrer a este órgâo;
V - elaborar e encaminhar, semestralmente, ao Superintendente, ao Chefe do

Executivo, à Crâmara Municipal e ao Orgào de Controle Intemo relatório de suas atividades.

Art. 3'. O Ouvidor tem amplos poderes para diligenciar junto as unidades
administrativas do Bidguiprev, para que prestem informações e esclarecimentos a respeito das

comunicações mencionadas no inciso II do art. 2', devendo as informações por ele solicitadas
serern prestadas em até 20 (vinte) dias, prorrogável de forma j ustifrcada uma única vez, por
igual período.

Parágrafo único. A
prazos administrativos.

do Ouvidor não suspenderá ou interromperá quaisquer

/'

intervenção
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SEÇAO II
DO ACESSO AOS SERVIÇOS DA OUVIDORIA

Art. ;l'Os contatos dos cidadãos com a Ouvidoria poderão ser têitos pessoalmente ou
pela internet. atrar,és do sl/e do BIRICUIPREV. cabendo ao Setor de Protocolo efetuar os

rcgistros por meio eletrônico ou manual.

Art. 5" As denúncias deverão ser encaminhadas diretamerrte ao Ouvidor. para que

sejiur tomadas as providências necessárias.

SEÇAO III
DO TRATAMENTO DAS OCORRENCIAS

Art. 6" Recebidas as ocomências. o Ouvidor as selecionará e as encaminhará a,.r

Superintendente e/ou ao responsável as informações reoebidas ou geraclas no âmbito da
Ouvidoria. bem como autorizará a abertura de procedimentos para apuração dos latos que
chegarem ao seu conhecimento.

Art. 7'O docunrento que geraf o registro de qualquer ocorrêrcia será arquivado pasta
individual. numerada e rubricada pelo servidor responsável e permanecerá em escaninho
próprio até o desf'echo final. com ôu sem resposta ao munícipc.

Parágrafo único. Sempre que a ocorrência contiver identificação completa do
recla.nrante a Ouvidoria deverá realizar a notificação clo scu clesfecho tinal, procedendo-se em
scgtrida ao arqrrivamento do l'eito.

SEÇÃO IV
DAS DILIGENCIAS

Art. 8" Sempre que seja necessário e imprescindível à solução da ocorrência" servidor
ou sen idores da Ouvidoria poderão efetuar diligências externas, tais como l'isitas. r,istorias-
pesquisas, análises etc.. e da diligôncia efctuada fará. obrigatoriarnente, relatório
circr:nstanciado.

Art.9" Em repartições públicas municipais os agentes em diligências deverão sempre
se apresentar ao respecti\ro Secretário ou ao Chefe de Divisão ou Depaltamento ou na lalta
destes, ao responsável pela Unidade. identificando-se e inl'ormando o motivo de sua presença.
para que. em conjunto, possa desempenl-rar a tarel'a a quc tenLra sido designado.

SEÇÂO V
DO STSTEN{A INFORMATIZADO

Art. 10 A Ouvidoria poderá adotar sistema inÍbrmatizado para o recebimento e

acompanhamento de ocorrências. com terminais de acesso que operarão em rede com acesso

controlado medizrnte uso de senha própda.

Art, l1 Todas as ocorrências registradas serão sribmetidas à apreciação do Ouvidor
que deliberará sobre as providências cabÍveis à espécie.
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SEÇÃO VI
PEDIDOS DE INFORMAÇÔES, PRAZOS E COBRANÇA DE RESPOSTAS

Art. 12 Sen-rpre quc a Ouvidoria tratar com os dcmais órgãos municipais. enviará
pedidos de explicações. documentos etc.. assinalando o prazo de resposta em até 20 (vintr:)

dias. prorrogár,el de fbnna iusrificada uma Ítrica vez. por igual período.

§ l" t.lltrapassado o prazo estabelecido no c{tpul deste artigo" será feita cobrança de

resposta, senrpre por escrito. por meio de Comunicação Intema.
§ 2" Ni'io sendo atendido o pedido iniustificaciamente, o mesmo será encaminhado ao

superior hierárquico do servidor responsável pelo não atendimento e, caso este tambóm deixe
de atender no prÍtzo assinalado no capul deste artigo" o Ouvidor encaminhirrá comunicação do

la1o ao Superintendentc. ao Prefeito Mr,rnicipal e ao C)rgào de Controle Interno, conÍ'orme o

caso.

SEÇÃO VII
DAS COMUNICAÇÕES AO SUPERINTENDENTE, AO CI{EFE DO EXECUTIVO E AO

LEGISLATIVO

Art. 13 Semestralmente o Ouvidor enoaminhará ao Superintendenle, ao CheÍê do

Executivo e ao Poder Legislativo municipal" bem como ao Controlador lntemo. relatório
circunstanciado das ocorrôncias abeúas e encerradas no período.

Art. l4 Quando se tratar de fato que configurar infraçÕes disciplinares. civis ou penais.

o Ouvidor enviará ao Prefeito a pasta contendo os documentos, diligências e conclusâo. para

conhecimento e deliberação.

SEÇÃO VIII
DA INFORMAÇ,ÀO AO MU:,JiCIPE

Art. 15 Todo cidadão clue procüar a Ouvidoria deverá obter uma resposta, obserrado
o prazo de 30 (trinta) dias. prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período.

Art. 16 As respostas deverão ser documentadas e protocolizadas.

Art. 17 Quando o assunto f'or de menor complexidade a respôsta poderá ser dada por

teleÍbne. n.ras antes de relalar qualquer dado sobre o assunto indagado. o agente da C)uvidoria

deverá obter a qualificação completa do soiicitante. para certificar-se de que está falando conl

a mesma pessoa que Íêz a reclan,ação. resguardando-se dessa lorma o sigilo (CF an. 5. inc.

x).

Art. 18 As respostas também poderão ser enviadas por e-mail, r'alendo. nestes casos.

ôs controles próprios de conlirmação de envio e recebimento dos mesmos.

Art. 19 Após o encerramento das ocorrôncias o C)uvidor dará por enccrrado o processo.

devendo toda documentação ser arquivada.
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DIVULGAÇÃo

Art. 20 A Ouvidoria divulgará os dados gerais dos atendimentos prestados no sítio
eletrônico do IIIRIGUIPREV.

Art,21 A divulgação abrangerá os seguintcs dados gcrais:

| - o número total das demandas recebidas no mês e o acumulado dos meses
antecedentes:

lI - o movimento das demandas recebidas por mês e acumulado. com o número de

solicitações registradas;
III - o movimento das demanda,s por categorias. com o número de solicitaçÕcs

definiclas como: reclamações" sugestões. consultas e elogios:
IV - o mor.imento das demrurdas por meio de acesso. com o número de contatos

realizados pessoalmente, atrar,és de e-mail. por telefone e cafial
V - os encaminhamentos adolados.

sEÇÃo x
DO OIIVIDOR

Art.22 O Ouvidor e o suplente serão escolhidos dentre os servidores do quadro efetivo
do Biriguiprer,, indicados pela Diretoria Executiva com aprovação do Conselho Deliberativo
tegistrada em ata e para o mandato de 1 (um) ano. reconduzido por igual período.

§1" O suplente substituirá o Ouvidor nas ausências iguais ou superiores a 10 (dez) dias.

§2' Caso o Ouviclor ou o suplente làlte com as responsabilidades e obrigaçôes

defrnidas nesta Resolução e regulamentos da Ouvidoda poderá ser destituído pela maioria
absoluta do C'onselho Deliberativo, devidamente registrada em ata.

Art.23 Esta Resoluçào entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se as

disposições em contrário.

flirigui/SP. ern 23 de janeiro de 2020

FERNANDO AP DE OLIVEIRA TOMAZINI
Deliberativo
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